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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 170/2019 – GP/DG 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 00260/2013; 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
I - CONCEDER, a contar da data do pedido, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora HORTÊNCIA BORGES LOUZADA 
DA SILVA, de 3/5 (três quintos) da função comissionada de Secretário 
de Comissão Legislativa – FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea 
“g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 10 de junho de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 171/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 0370/2013 
 

RESOLVE 
 

I - CONCEDER, a contar de 06 de maio de 2015, incorporação ao 
patrimônio individual do servidor WANDER ZANY DOS REIS, de 5/5 
(cinco quintos), da função comissionada equivalente a FG3, com base 
no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 172/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1153/2014; 

 
RESOLVE 

 
I - CONCEDER, a contar de 29 de janeiro de 2015, incorporação 

ao patrimônio individual da servidora REGINA COELI MALHEIRO 
PROENÇA, de 4/5 (quatro quintos), da função comissionada de Oficial 
de Cerimonial – FCL-2, com base no  Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei 
n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 173/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos n. 1263/2014; 

 
RESOLVE 

 
I - CONCEDER, a contar de 25 de novembro de 2014, 

incorporação ao patrimônio individual da servidora MARIA MOTA DA 
SILVA, de 5/5 (cinco quintos), da função comissionada de Assistente de 
Serviço de Apoio Administrativo – FCL-4, com base no Art. 22, inciso I, 
alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 174/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos n. 1875/15 e 1622/14; 

 
RESOLVE 

 
I - CONCEDER, a contar de 26 de janeiro de 2017, incorporação 

ao patrimônio individual da servidora RAIMUNDA BARROSO DE 
OLIVEIRA, de 4/5 (quatro quintos), da função comissionada de 
Assistente de Serviço de Apoio Administrativo – FCL-4, com base no  
Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 175/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 001749/2015; 

 
RESOLVE 

 
I - CONCEDER, a contar de 30 de janeiro de 2017, incorporação 

ao patrimônio individual da servidora ANA MARIA REIS DE ARAÚJO, 
de 5/5 (cinco quintos), da função comissionada de Subsecretário de 
Comissão Legislativa – FCL-3, com base no  Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 046/2019 – PP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 

2019.10000.10718.0.001124;  
 

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a responsabilidade da  
servidora LEILA DE CASTRO ATEM, portadora do CPF. nº 
285.004.902-68, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 05 
(cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação orçamentária 
3.390.30 – Material de Consumo – Despesas Miúdas de Pronto 
Pagamento, com apresentação dos documentos comprobatórios.  

 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas 

seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ERRATA 
 

Portarias ns. 044 e 045/2019-PP/DG, publicadas no Diário Oficial 
do Legislativo Municipal, Edição 1105, do dia 06 de junho de 2019. 
 
   ONDE SE LÊ: 
 

...Porto Velho/RR...  
 
 
   LEIA-SE: 
 

...Porto Velho/RO... 
 

Manaus, 07 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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PUBLICAÇÃO DE NORMAS INTERNAS 

 
Nº PNI-01/2019 

 
TÍTULO: 
 

PLANO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  
 

TIPO: 
 

Manual da Brigada BPA 

CÓDIGO: 
 

PPCI-2019 

APROVAÇÃO: 
 

30/05/2019 

ACESSO: 
 

www.cmm.am.gov.br/gestao 
 

OBJETIVO: 
 
Estabelecer diretrizes para reforçar a política de prevenção e combate a 
incêndio da Câmara Municipal de Manaus. 
 
RESUMO DAS ATIVIDADES: 
 
Definição da composição, estrutura, atuação, inspeções de rotina e 
legislação aplicável da Brigada de Pronto Atendimento. Descrição de 
todos os equipamentos e medidas contra incêndio instalados na CMM. 
 
PROCESSO: 
 
Proc. de manutenção, licenças e fornecedores. 
 
ÁREAS E/OU PESSOAS ENVOLVIDAS: 
 
DIENG (membros da brigada nomeados para o biênio 2019-2020 pelo 
Ato Presidencial N. 128/2019-GP/DG). 
 
NOTA 1:  
 

Os gestores dos processos devem providenciar a capacitação de 
seus servidores conforme definição em seus respectivos RCF/NTO. 

NOTA 2:  
 

Segunda emissão da norma. 
 

 

 

 

 



 

 


